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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊ CIA: LEI oRGÂNIcÂ MUNICIPAL E Do REGIME To INTERNo DA

CÂMÂRÂ MUNICIPAL; LEGIstAçÃo RELACIoÍ{ADA A IÍ{ICIATIVA

PROPOSTA

PROJETO LEI SUBSTITUTM Not 73712025

Protocolo no: f77812025 - Dalà t510512025
Ç

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Adminisüação Pública, Comissão de Meio Ambiente, Habitação e Políticas

Urbanas e Rural da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no att. 72, VIi, U e VUI,

artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais

disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

L- OUORUttt EXIGIDO P^R VOTACÂ.O

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉcies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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Ementa do Proietoi Alterd a Lei Complementdr no 5441/2017 que dispõe sbre o
Uso e @uqção do &lo Urbano no município de Muriaé.

Autor: Lál Pereira e Christian Tanus Bahia
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2 - MÉRTTo DA PRoPoSTA EM DEBATE

O Projeto Lei substitutivo no 137 de l5l1'l2025 que Altera a Lei

Complementar no 5441/2017 que dispõe sobre o Uso e Ocupdéo do Solo urbano no

municbio de Mun:de, carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência, iniciativa e constitucionalr-dade

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no aÊigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipô|, poÊanto encontra-se juridicamênte apto para tramitação

nesta casa de Lei.

Luís Roberto Barroso destaca a autonomia municipal para se auto-organizar:

Ressalte.se, por oportuno, que ô càpôcidade de autoorganização é, do ponto de vista formàl, a

mais relevante manifestação da autonomia às Unidades federãdas e o poder de 5e estruturôrem

tâl qual um Estàdo, gozãndo de titulaíidade de fun6€s da me$nô natureza daquelôs que

compôem o Estado federal. (Banoso. Luís Roberto, Direito @nstitucional Brasileiro: O Problema

da tueraÉo, Rio de Janeiro, p. 22,)

Da Leoislacão vioente e Autonomia dos Municípios

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela
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Constituição Federal a determinado

normatizações legislativas, dispor

administrativamente.

ente político

sobre seu

em editar

governo e

suas próprias

organizar-se

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

No caso dos Munichios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

ConstituiÉo Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonomia municipal expressa-se, especialmente, pelas dlsposições veiculadas

nos arts. 29 e 30, da Constituíção tueral. O primeiro deles contempla a autonomia polftacô,

outorgando ao Município o direito à eleiÉo de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores (iociso I),

enquanto o ad. 30, por seu inciso I, ao atíbuir aos i4unicipios compêtência pôra legashr sobre

assunto de interêssê locôI, confere-lhes autonomia administmtiva. Esse mesmo dispositivo, em

seu inciso III, ao conceder-lhes competência parô instituir e arrecdar os tribuios de 5uâ

competência, bem como adicar suas rendas, contemph a autonomla financeira (/,? MRREIO,

Aires Franco. ISS na ConstituiÉo e na Lei. São Paulo: Dialética, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripe que demarca a latitude da autonomia

municipal: dutonomia política, administrativa e Íinanceira.

Daí se depreende que cnda entidade municipal pode, dentro do âmbito de sua

competência, legislar sobre polÍticas voltadas para questôes urbanísticas.

Da oroDosta apresentada

Analisando o projeto de lei, verifica-s€ que a propostà apresentada busca

adequar a lei no que tange ao zoneamento urbano.
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In casu, deve ser observado que a presente propositura legislativa apresenta

alteração legislação importante para o município.

A Lei Orgânicâ Munícipal, em seu art. 6, traz:

Art. 60 - Ao Plunicípio compete prover tudo quanto diga respeito ao seu pêculiar intercsse e ao
bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamentê, dentre outrês, as seguintes
atribuições:

X_ - phneiar o uso e a ocupação do solo em seu território e espechlmentê em sua zona
urbana;

XII - êstabelecer normas de edificação, de loteamento, de arrendamento e de zon@mento
urbano e ruÉ|, bem como as limitades urbanistas convenientes à ordenação do seu território,
observada a lei federal;

Por outro lado, deve seÍ observado a Lei Orgânica Municipal. estabelece o
quórum, para votação do presente poeto de lei quando se trata de uso e ocupação

do solo:

Art, 76 - A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou comissão da
Câmarê, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica,
§1o - A Lei Complementar é aprovada por maio a dos membros da Cámara observados os
demais termos de votdção das leis ordinárias.
§2o - Considera-s€ lei complementdr entre outras matérias, previstas nesta Lei Orgânicô:
III - cúligo de obras;
VI - a lei de parcelamento, ocupação e uso do solo;

Estas Comissões clentes que os critérios a serem analisados são os da

conveniêncla e oportunidade, razão pela qual apresentam o projeto para ser votado

pelo Edis. Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicação

da legislação municipal vigente, hã^ há r,i^lr.Ã^ qlâ.ã.! .^nctit' '.i^^âl Â

da leoalidade que norteia os atos da Administração.
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Além disso, a proposta apresentada tem como objetivo proteger o patrimônio

cultural e turístico municipal.

A Lei Orgânica do Município traz a proteção ao patÍimônio cultural e turístico

senão, vejamos:

Art. 70 - É da competência âdministrativa comum do I'lunicípio, da União e do Estado,

observar a lei complementar federal, no exercício das seguintes medidas:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e

conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas

portadoras de deficiência;

Â ^'+r^ê llÂâê .lô \,â h ictÁri.^ :Éí.ti.^ aAS S

."lt',ral ^c m^^"mô^i^ê .. ^âic:-ôôc h :t"Éic n^tár,ôi. ô OS

IV - imoedir a evasão. a destruicão e a descaracterização de obras de arte e de outros

bens de valor histórico ou cultural:

tuL 150 - O Poder Público garante à todos o pleno exercício dos direitos culturais, para

o quê incentivará, valorizará e difundirá as manifestações culturais da comunidade,

mediante sobretudo:

a

m

revaloízação e recuperacão do oatrimônio cultural, histórico, natural e científico do

Municíoio;

Aít. 151 - Constituem Patrjmônio Cultural Municipal os bens de natureza material e

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, que contenham referências à

identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade, entre

os quais se incluem:

I - as formas de êxpressão;

II - os modos de criar, fazer e viver;

III - as cÍiações científicas, tecnológicas e artísticas;
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IV - as obras. obietos, documentos. edificações e demais esoacos destinados a

manifestacões artístico-culturais:

ntos

aroueológico, espeleolóqico. oaleontolóqico, ecológico e científico.

Daí se depreende que cadô entidade municipal pode, dentro do âmbito de sua

competência, legislar sobre fato ê normas relativas a administração, sendo certo
oue a orooosta aoresentada não traz oualouer vício oue afaste a

Dropositura da mesma e conseouentemente a sua aprovacão.

Finalmente, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, destaca-se que o

Projeto de Lei não apresenta ilegalidades. O objeto do texto é legal e constitucional, e

está elaborado conforme os ditames regimentais da Câmara Municipal de Muriaé.

3. DÂ CONCLUSÃO FINAL DAS COMTSSõES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apôiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do municÍpio

de Muriaé.

Em análise ao projeto, veriflca-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a comp€tência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comiisão de Constituição, Legislação e Justiça,

da CâmaÍa l.4unicipal de Muriaé/MG, ão apreciar o Projeto de Lei substitutivo de

PÉ€Ce Pacneo d. Medorcs s/É Cénlrô.CÁuPôsÍ 1152 Tê (32)33393-305GCÊP363300r5-Munaé MG
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Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente opinati

tem cârátêr técnico opinativo, não vinculando os yereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

0 parecer nem t:io pouco reflête o

unicipal de lYuriaé/lvlc parapensamênto dos edis. Do Plenário da Câmara

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, dafá plenário.

RANGEL I.4ARTINO DE - Presidente

MUNIQUE HELENA DA C NIK

REGINALDO DE RIZ - Membro

CHRISTIAN TANUS BAHIA - Suplentel

comissão de Constituição, LegislaÉo e ,ustiça - Composição art. 83 RI.

' Ârtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

I

PÉç€ c€l P*h@ d.l1/lêdqr6 ,É Conlíó CrÉ PosÍr 152 - Tsl (32)36396-3050 CEP3ô430-015.Mu,isé-tG
E-M.ir: @r!G!cêDaI!E1Jiê9.og jeyÀ - siio ofci.l !Âddja!!êÍ!E!@!,E!4Ú

Protocolo no 137 de 15/05/2025, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui êxpendidas, reconhece ser este COI{STITUCIONAL E

LEGÂL, devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa.

sAÚoE) - Relatora



MARIO LUCIO ILA - Presidente

DEVAIL ES CORREA - Relator

AM|ÔNIO AFONso TOMAZ (AFONSO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVAN (CLEISSINHO) - Suplentê2

Comissão de Âdministrâção Públicâ - Composição aÊ. 83 RI.

CARLOS ANTÔNIO FERR (CARLOS IYACUCO) - Presidente

KERLIM ZAPOTEK LIMA M.DE ARÁU-]O (KERUM PROTETOR) . ReIatoT

IRO DE SOUZA - Membro

[4ARI IO BRAMBILA - Suplente3

Com. Meio Ambiente, HabitâÉo, P. Urbana e RuÍal - Composição art. 83 RI.
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PROJETO LEI SUBSTITUTM No': t3712025

Protocolo not 177812025 - Data: 15/05/2025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Prcjeto: Altera a Lei Complementar no 5441/2017 que

dispõe sobre o Uso e Ocupação do tulo llrbano no município de Munàé.

Autor: Léo Pereira e Christian Tanus Bahia

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esla Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pêlos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião juríCica exardda não tem força vinculante. oodendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância sãlientar que a ooinião

substituir a manifestação das Comissões Legislativas esoecializadas. oois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aqui efetivada por meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria JuríCica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que imp€ça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do pÍojeto é feitâ êxclusiyamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

n
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as formalidades leoais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍRca, já expôs a sua posição a

resp€ito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a
Lei Or9ânica do MunicÍpio.

É o parecer, salvo melhor e soberano juizo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/M

Municipal de Mundé.

G, ddta dd votdÇão do parecer dãs da Câmara

Francisco Carval r JurÍdico

996 3

4 "O Freer emitido pr qocürador ou advqado tu órgão da administrdção ptjuia oão e ato

adnihist@tito, Nada mais é & gue a opinião enítjà Flo oFtador do dirêito, opinião t&nico-jurbicd,
que odentará o administrador oa toiàtu tu de<isâo, nd piítica fu ato adminisüaüVo, q@ e @nstitüi
na execução ex ofrcb dd lei. Na opttunidadê do julganento, prqudnto enwluifu na êúie simples
pr@r, ou sejl ato opinativo que pderia se4 ou não, consklerado peto adfiinistrador." (Mandado de

S€gurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: L!in. Marco Aúrélio de Mello - STF.) Sem grifo no

orí9anal

Práç. Câr P.<rM dê üod.i@ s/Í*, c6t § c^M posir 152 Íêt.: (32) 36e&3O5+ CEf' 363S0{15 _ Uui; - rrc
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Como já destacadô no oarecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

enquanto o oarecer jurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica, isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois cabeÍá aos vereadores. no uso
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de líeio Ambiente, Habitação, Política Urbana e Rural

da Gmara Municipal de Muriâé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas akibuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art.72, VIII e

observando o disposto no art. 210 e 211 do Regimento Interno.

Entendemos que o Município tem competência para legislar sobre proteção de

pontos turísticos e culturais, desde que observadas as normas fedeÍais e estaduais

sobre a matéria.

Não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativô, dos chamados

assuntos de interesse local, de competência do ente municipal. DeveÍão eles ser

identificados cãso a caso, a partir da aplicação do princípio da predominância do

interesse. O princípio da predominância do interesse parte da premissa de que há

assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira

uniforme em todo o País e outros em que, no mais das vezes, é possível ou mesmo

desejável a diversidade de regulação e atuação do poder público, ou em âmbito

regional, ou em âmbito local, portanto, a Comissão ao final subscrita traz duas

recentes decisões do Tribunal de lustiça do Estado de Minas Gerais, no que tange a

iniciativa da proposta legislativas e a desnecessidade de passagem por órgãos

administrativos6.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

i Il'cisâo 1.0000 21 080847-3/000

6 Decisào 1.0000 21.080847-3/000
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^tL 
170. u.io (rn ã.nanq o pror.to r..á d.tiluftro à. Comtt õ- F.ílràn€írbi, q.É cutd.rão irc

âÊrr.íàr 9.r. .r à ric., .dúo qu., t rxlo &dm oco.rtdo, o FoJ.to toá tÍdddo í. o.d..r! do dâ
p.t-á riElt..o. rot ção, cod!Ímc rguc:
§ lo ' Em rêgra, oE p.oÍ:tos d€ hi e dê Í€5doção pâssam por 03 (ds) votações;

§ 20. No Pleíúrlo o proJêto é slbÍnetldo à 1ô (primelía) dts.ursão, podendo s€r:

a) ÍÊieitado;

b) apÍovado, *ín eÍneíÉas:

c) ap.o'rôdo, tdn emÚldõ das Coíissôes;

d) recetreÍ €mêíÉas, §rb€íIÉÍldas otl gri6tihnn/os êm ptêfláÍio.

I - Sê o Projêto é reÉnâdo s€guirá parà à S€cretãna dã CâínâÉ pam arqutvâmênto;

Il - Na hiú€sê dê ser ãprov?Íb sem etlleÍldõr sêrá erMâdo à Mtsa Uretora pôra, nõ reuniõê qrbsêquent€s, lr à

IU - 5e h. àpío'râdo coín eíneíúôs dõ Coínissõ€6, s€rá enviÍo à C-oínissão dê R€dàdo pa-à dâborâção d€ oíÊa dâ

redà@ do v€Írido, oü se}r, à no/a íêda(áo do proleto corn as arrndas apíotâdõ íD 10 (pnÍneiro) rnm dê

lotação, para que estê retoím ao Plenáno;

§ 30 ' Hav€Íúo apreseít çio de ãn€ndas em Peflário, o proleto sôiiii da pautà, sênd5 rcín€tido, coín as êÍneÍúas,

à coÍnissões PemaÍ€fltEs cdnpetêfites, aBj6 o que, eínrfu c pareceí6, rcto.Ílârí à Ord€m (,lJ Diâ para

apíEdàção peb Ê€niíÍb;

§ 40 O goÉto qu€ íE(Êber erÍêÍúà6 €ín PteÍLíio rêtornará à c!ínissÕt5 ê vdtaá à pauta àíúa €ín rà (priÍn€iÍa)

disorssão, podendo ser:

a) ap.ovado com emendas, hipótese em qLr€ será enviado à Comissão de RedaÍão para etâborà(áo da reêção do

b) apíorado, têí'do as emeíÉã ,ejêitàdâs, s€guiÍi paÍa a SêoetaÍia para ar à 2r dtst]Is§ão e vobção.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresêntação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoa-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem esoeciFicar que serão substitutivas ou agluünativas. deve orevalecer a 1ô

(primeira) Emenda aoresentada.

PÉç. C€l P&h@ de Mêdêú6 ín , c6trc . c^ b PôsÍ L 152 Íel (32) 36396-3050- CEp 36.330-01 5 _ Uúisê , MG
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Por outro lado o art. 197 assim estabelece:
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Quânto ao poeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer vício

de iniciativa, sendo que NÃO ocoateu a apresentacão da emenda.

No que tanqe ao méritô, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislatíva, verificarem a VIABILIDADE Oe efnOVlçÂO OU nOerçÃO ao
projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não yincula as comissõês permanentes, nem tão oouco rêflete o
pensamento dos edis. Por fim, diante do expoío, conclui-se que não há

inviabilidade na tramitação do projeto e passa a presente matéria para análise dos

membros desta Comissão de Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames

lega is. Do Plenário da Gmara

CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

de Muriaé/MG, data da votdÇão em plenário.+-

^rt. 
197. Emêrlda é a píopolição aF€sêíriada coíno ace6Éóíia de olnrà, podêi<to sêí:

I - §rp.es§vâ - àqu€la que implica rD oÍrdamento ê partê da pío@i@;
U - $b6ti[tivâ - é ãquêlã apre§êntadô sno c]cedânea de Oartê de uÍnô p.opojção e que toínàá o íúne ê
'süb§tib ivo" quaúo atjngÍ a pÍoposido m seu onjunto;
III aditivâ - à quê acrescenta alqo à píopodção;

ry - de Édâção - aqu€la que âltêrà soÍiêflte a redà.ro de quâlq.r€r pÍlpoddo.

MuniciDal/f+-
zfi^,/-.2,

CARLOS ANTÔNIO FERREI LOS MACUCO ) - Presidente

KERLII.4 ZAPOTEK LIMA M ARAUIO (KERLIM PROTETOR) - Relator

DE SOUZA - Membro

MARIO LUCI BRAMBILA - Suplente/

Com. Meio Ambiênte, Habitação, . Urbana e Rural - Composição aÉ. 83 RI.

'l

PEç. Cel Pa.ô@d. MêdéiÍ@, §/e C€ÍÍ@ CÍur1osÍ r152-T.l (32)3a3983050-CÊP36330-015-Mun.a.MG
E-M.il: @m&emEmun.. m ov br - Siiâ Ofidat M.€rorMun* mo @ br
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R6lator:

Rêlalo. do AcoÍdáo:

Detâ do Jrrlgamento:

Oata da Publiceção:

1.0000.21.080847-3/000

Dss.(â) B€lizáÍio d6 Lacerdâ

Des.(a) Beliário de Lãcerda

oanz2023
17 t0212023

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTICIONALIDADE . MUNICiPIO DÉ MURIAÉ - LEI COMPLE['ENTAR NÔ

6,OAOIZOZI .-II'IICIATIVA PÂRLAI\4ENTAR - PARCELAI.íENTO E USO DO SOLO - VICIO DE INICIAÍIVA. NÂO

coNFIGURAÇÃo . REPRÉSENTAÇÂO INACOLHIDA-
- Sêgundo esólio dê HELY LOPES MEIRELLES, 'Lsis de iniciâlrva exclusiva do prefêito são aquelâs om que só â ole

cabé o envio do projêlo à Cámara. Nessa calegoria estão as que disponham sobre a criâção êstruturação e
alribuiÉo dâs secretarias, órgãos e entidâdes da Administração PÚblicâ Municipal; ã criação de cârgos, Íunções ou

empregos públicos na Adminislração direta e autárquicâ, ÍixaÉo e aumento de sua remuneÍaçáo; o regime juridico

dos seivicãres municipais: e o plano plrríianual, as diretrizes orçâmenlârias, os orçamenlos anuais, créditos
suplêmêntares ê especiais" ('in' 'Direito À,rúnicipal Brasileiro', 15'êdiÉo, São Paulo, Malhêiros Editoíes, 2006, pp'

73?J733t.',
\-,- A matéria obieto da Lei complementar no 6.086/2021, do Município de Muriaé, qual sêja o parcelamenlo e uso clo

solo uóano, não se insere em nenhuma daquelas cuja inicralrva do poeto d€ lêi recaia píivalivâmente sobre o Cheíe

do podêr Ex6cutivo, náo havendo se íâlar, pois, em inconstitucionalidadê formâl pelo Íato de ser oriunda de iniciativa

paílamenlar.
I ôonforme precedentes c,o Supremo Íribunal Fedêíal e clestê col. Órgâo Especial á conconenle êntíe os Poderês

Legislativo ; Executivo a competência para deflagrar processo legislalivo acerca de parcelâmenlo e uso do solo.

ACÃO DIRETA INCONST N" 1 , OOOO,21 ,080847-3i OOO - COMARCA DÉ MURIAE - REQUERÉNTE(S): PREFEITO

úÜHicrpnl oe munnÉ - REouERrDo(Axs); PREsIDENTE DA oÀMARÂ MUNIcIPAL DE MURIAE

\JÁcÔRDÃo
vistos elc., acorctâ, em Turma, o ÔRGÃO ESPECIAL do Tribunal dê Justiçâ do EstAdo de Minas GêÍds, ne

confoímidâde da ata dos iulgamêntos, em JIJLGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO'

Belo Hoízonte, 08 do Feverêiro de 2023

DEs. BELIZÁRIo DE LACERDA
RELATOR

DEs. BELtzÁRro DE LACERDA (RELAToR)

VOTO

Trata.sedêoodidodemedidacâute|aremaçãodirêtadeinconstitucionelidadeajÚizadapeloPREFÉlÍoDo
MUNICIPIO OE üURIAÉ, em tacs da Ler Complêmentaí n.o 6 086/2021.'- - 

i""r,àã á r,,rr"i"ipio êm face da refêrida Lei Municipal, aduzindo que pâdec6 de vício de inconstitucionalidade

formal, na-medida êm que a matéria relacionada ao uso e ocupação do solo seria aíêta à iniciativa privâÍva do chefe

do Podêr Executivo-
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Noutrc norlê, aponta a existência de inconslitucionalidadê maleriâ|, mormenlê considerãndo a necêssidâdê de
esludos técnicos e pârlicipaÉo d€ todos os setores, nâo podêndo o poder legislativo local desconsiderar todas as
normas vigenles que vasam estebelecêr o ordenamênto municipal.

Em atendimento ao disposto no artigo 339, caput, do Regimento lntêrno dêste SodalÍcio, restou doterminada
inlimaçêo da Câmara de Vereadores do Municlpio, que aprêsêntou manifestação peto indeí€rimento da medida
cautelar

Nos lemos do artigo 339, §5o do RITJ[.4c, a CoordenaÉo dê pesqursa e On€ntaçáo Tócnica (COpEe) informou
quê nâo íoi locâlizâdâ nonhuma manifestaÉo do órgão Espêciât â respelo da norÍha legal questionada.

Os aulos íoram encâminhados à d. Plocuradoíia-Gerâl de Justiçâ, de ondê rêgressaÉm com pârecq opinando
pelo indêferimento da mêdida dê urgéncia.

A mêdida caulêlaÍ foi indeÍeíida (doc. de oídem 27).
Em informaçóes meritódas, â cáÍnara Municrpal de Muriaê pugnou pore improcedência do pedido iniciar, Frostoíeputar ingxislenle o alegado vicio de iniciativa, háia vista 6ntend6r que a matéria objelo da lei fustigada é de inicialiva

concorÍênte (doc. de ordêm 40).
EÍn pâreceí fnal, a d. PíocuredoÍia-Gerat cte JustiÇa ofinou pêlâ

improcadência do pêdido, ao argumento de que a mâtéíia katada nâo é do iníciativa legislativa píivâtiva do Chefe do
Executivo, pelo que inoxiste o vlcio foímal alegado. Quânlo às dêmais inconstilucionãlidades matêriais invocadâs
âlegou seí a prssenle via de @ntrole concenhado inadsquada parâ rais questionamenros (doc. de ordem 41).

É o relâtório. DECIDô
confoamê se extrai do documênto dê ordem 03, o diprome legar impugnado nesla âçâo direta dê

inconstitucionalidadê allêrou a Lei n'5.iÍ41l2017. que drspÕe sobre o uso Jocupaçaó do solo uíbenó no ámbito do
Municipio de Muriaé, para modifcar o Anexo lll, que disoptinâ os -Tipos de Ediicácáo".

consoante.inau,gurado êm rinhas prelé.tas, o Requerênre arêÍênde que odiproÍna fusligado padecê deinconslilucjonalidade íoÍmal, eís que deíagrâdo o procêsso legislativo por iniiiativa partamenter q-uando a matéíia
seria de competência privâtiva do Cheíe do podor Executivo.

Sêm Íazâo, a meu ver.
Consoante epregoado pela Excêlse Corte, 'a iniciâtivâ resêrvade, poí constituir ftatérie de dirêito estílo, não sepresume e nem compoda iôterprêlaçâo amprialiva, na mêdida em que, por implicaa limitaçâo ao podêr de inslauraÉo

do píocesso rêgislativo, dove necessariamênte dêrivar dê norma consitucronar êxplicita o inequivocâ". (srF, pre;o,
ADI-MC no 724lRS Relâlor Minrsko Cetso de À,íe o. DJ de 27.4.2001)

A constituiÉo dâ Repúbrica. ao disconer sobre o processo regi;ratvo. íixou em seu aít. 6i, parágrafo s1o. asmalérias cujas leis conetatas são de iniciativa privativa do prêside;le da República, .in verbis,:

Art 61. A iniciativa das lêis complemenlares e ordinárias cabe a quelquer membro ou comissão c,a càmaía dosDeputados, do senado Federar ou do congresso Nacronar, ao presià6nt" da Repúbric., ao supremo Tribunat
Federal, aos Tdbuneis st/p€riorês, ao procurador-GêÍal da Repúbhc€ o aos cidaaãos, na forma e nos casos previdÀ
nesta Constituição.

§ 10 São de iniciativa privativa do pr6sidentê da Rêpública as leis que:

I - fxem (nJ modariquem os eíêtivos das Forças Armadas;

ll - disponham sobre:

a) criaçâo de cargos, funções ou emprogos públicos ná adminiskação direta e autárquicâ ou aumenlo de suereínuneração;

b). organização administratíva ê judiciária, matária kibutária ê orçamêntáriâ, sêrviços púbricos e pessoal daadministração dos Territórios;

c)servidorês públicos da União ê TêrÍitóíios, s€u-r€grme jurídrco, provimento de cargos, estabilidado e aposgnliadoriâ;(Redação dada peta Emenda Constrtucionat n. 10, dê 1990)

d) organizaçáo do Ministério Púbrico e dâ oêfensoria públicâ da união, beÍh como normas gerais parâ a o.ganização
do lrinistêrio Púbtico ê da Oêíênsoria púbtica dos Estados, do Distrito Federel ê dos TerÍilórios;

e) criação e extinçâo de Ministéíos e órgàos-da administração púbricâ. obs€ívado o disposto no art. 84, vr; (RedeÉo
dâde peta Emênd6 Constlucionâtno 32. de 2OO1)
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0 militârês das Forças AÍmadas, seu regimê jurldico, provimênlo de cãrgos, promoçóes, estabilidade, rêmun€raÉo,
refoÍma e lÍansÍsrência para a reserva. (lncluída pêlâ Emendâ Constilucional n''18, de 1gg8)

O Supremo Tribunal Federaliá se manifestou no sentido de que o modelo do processo legislâtivo fsderal deve ser
seguido nos Estrados e nos Municipaos, pois à luz do principio da simelria são rêgías conslilucionais cle rêpetição
obrigatóna. (Vrde o RE 505476 AgR, Relato(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeirâ Turma, iulgado em 21lOAl2O12'
AcóRDÃo ELETRôNrco DJe-176 DtvuLG 05-09-2012 PUBLIc 06-09-2012)

A ôxceÉo se dá em relação à ellnoa 'b', que têm sua apliceÉo circunscrita às inicialivas privalivas do chefe do
Poder Execltivo Federal na óíbita exclusive dos terÍitórios Íedeíais.

Neste senúdor

'A rêserva de lei de iniciativa do chefê do Execuüvo. previsle no art. 61, § 10, ll.b, da Constituição somenle se aplica
aos TerÍitórios Íederais.'(STF. ADI 2.447, rel. min. Joaquim Baôosa, j. 4-3-2009, P, DJE de 4n2_2009.)

Fixou a ConstituiÉo da República, ainda, a iniciêliva do Chefe do Podêr Exocutivo para doflagração do procêsso

leg,slativo atjnente ao plano plurianual, diretrizos orçamentárias ê orçamentos anuais, confomê se extrâi do art. 165,

I, ll, ê lll:

\.zArt. 165. Leis do iniciativâ do Podêr Exêcutivo êstabelecerão:
l- o plano pluriênuel;
ll- as direfizes orçamefltáriasi
lll - os orçamentos anuais.

A Constituiçào do Estado dê Minas Gerais, obseNando o preceituado pêla ConstituiÉo da República, dispôs êm

sêu art. 66. lll, quel

Art. 66 - São mátéíias de iniciativa pdvativa. além de outras previstas nssta Constltuiçáo:
lll - do Govemado. do Estâdo:
a) a Íi(aÉo e a modificaÉo dos eíelivos da Policia Militar e do Corpo dê Bombeiros Milita(
(Alineá com redaÉo dada p€lo art. 30 da Émenda à Conslituição n'39. de 2611999.)

à1 a cnaçeo de úrgo e funÉo púbticos da administração direta, autàrquicâ e fundâcional e a fixaçáo da Íespectiva

remuneràção, observados os parâmetrcs da Lei de Diretíizos Orçamêntárias;
c) o regim; de prêüdência dos mitilares, o Íegimê de previdênciâ e o regimêjuÍidico único dos servidores públicos da

adminiaração direta, autárquica e íundacional. incluidos o provimento de cârgo o a estabilidacle:

(Alínêa com redaçáo dada pelo art. 16 da Emenda à ConstituiÉo n'84, de 22J12J2010 J

à) o quadro de empregos das emprêsas públicas, sociedâdes de economia mista ê dgmais êntidadês sob conlrole

direto ou indiaêlo do Estado;
e) a cÍiaÉo, estruturaÉo e extrnçâo de SecÍetaria de Estado, órgão autónomo e enlidacle da administraÉo indireta;

r- fÍa orgjnizaÉo da Àdvocecia áo Estâdo, da Defensoria Públicâ, dâ Policie Civil, da Policia Militeí e dos demais

órgãos da Administração Pública, r€speilade â competência normaliva da União;
g) os planos plurianuaisl
h) as dkêÍizes orçPmentáÍiâs;
i) os orçâmentos anuais;

São estas. pois, as maléíâs cuia inioâliva da lei sê reserva ao Chêf6 do PodêÍ Executivo'

Segundo escólio dê HELY LOPES MEIRELLES:

"Leis de iniciativa êxclusiva do prefeito são aquêles êm quê só a ele cabê o envio do proielo â Câmara' Nessâ

calegoriâ estio as que disponham sobre a criaÉo, estrutuíâção e atribuiÉo das socretarias, órgãos e entidadês dê

Adm;nistíaÉo púbiica Municipat; a criaçáo dê caígos, íunções ou êmpíêgos públicis na Administraçâo direla e

autárquica, fxação e aumênlo de sua ÍêmuneÍaÉO: ô regime juridico dos servidores municipais; e o plano pluriânual.

as diàtrizes o;çamêntáries, os orçamêntos a;ueas, ciêditos súplementãíes s especiais' (v. 'Diíêito Municipal
gresileiro", 15" edição, São Paulo. I\ralhêiros Editores, 2006. pp. 7321733)'

Obsorvando-se â íepartiÉo de competêncra ecima delinêâda verifica_se que a matéria objêto da
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norma ora impugnada, quêl seja o zoneamenlo e patcelamento do solo urbano, não s6 inserc em nenhuma daquelas
cuja inicialivâ do proieto dê lei recâia privativamêntê sobre o Chefe do Poder Executivo, sendo imperioso, pois, o
reconhecimento de inicialiva concorr€n16.

Neste sentido, inclusive, sê maniíestou o colendo Supremo Tribunal Federet no ,ulgamento do RE 2181.10. que
discutiâ â inconslitucionalidade da Lei Complementaa 32394 do [.luniclpio de Ribeirão Prelo/SP que dispunha soúre
loleaÍnenlo, uso e ocupação do solo uôeno e zoneâmênto:

'Recurso eÍraordinárjo. Açáo direta de inconstitucionalidade contra lei munjcipâI, a,ispondo sobre íhatéria tida como
lema conlemplado no art. 30. Vlll, dâ ConstituiÉo Federat, da compêtênciê dos l\,{uniclpios. 2. lnêxiste norma quê
confira a Chêfe do Poder Ex€culivo municipala exclusividade dê iniciativa rêlativaments à matéda objeto do diplomâ
legal impugnado. Matéria de competênc,a concorÍente. lnexistência de invasão da esÍeÍa de âtriburcôes do Erccutivo
municipal. 3. Rêcurso extrâoÍdinário não conhecido.. (STF, RE 218110, Retator(a): Min. NÉRt DA StLvEtRA, Segunda
Turma, julgado em 02104nOO2, gJ 17-05-2002 Pp{0073 EMENT VOL-02069-02 pp{0380)

No mesmo diêpasão colh€m-sê prccêdentes destê col. ó.gão Especial:

'AÇÀo oTRETA DE tNcoNsTtTUcloNALloADE - LEt 3.836/2016 Do MUNtclpto oE LAGoA SANTA - NoRMA
QUE TRATA DO USO E OCUPAÇÁO DO SOLO - VICIO FORMAL . INEXISTÊNCIA, NãO há VíC|O fOTMAI NA Iêi dE '^
iniciativâ da cámara Municipal, que alt6râ lei de uso e ocupaÉo cto soto, porquanto a matéíia, âpesar de sê tÍatar de
interesse local, é con@rente dos Podeíês Legistativo e Ei(é'cutvo.' (TJMG - Açâo Direlâ tnconsl 1.0000.16.01g957-
7/000. Rerâtor(a)r Des.(â) Agostinho comês de Azevedo , óRGÃo ESpEcrAL, rurgamento em 13/09/2017, pubticaÉo
da súmule em 10/11/20í7)

'AçÁO DIRETA OE INCONSTITUCIONAI-IDADE . MEDIOA CAUÍELAR. MUNICIPIO DE PARACATU - LEI OUE
ALTERA ZoNEAMENÍo URBANo - vlcto DE rNtctATtvA - NÃo cARAcrERrzAÇEo - rr.rrenÉniúÇÀõ
RESTRITIVA DO ROL DE COMPETÊNCIAS PRIVAÍIVAS OO CHÊFE DO PODER CXECUTIVO - INTCNE6SCLocAL. co[,PETÊNCIA coIVPARTILHADA. FUMUS BoNI IunIs.IusÊNcIÃ,
- As matéíiâs dê inicietiva privativa do cheÍe do podêr Execurivo são íêsrdtas àquelas previsrâs no slo, do art. 61, da
constiruiÉo Fedsrar que.frêlo principio de simetria, devem sêr observadas no á;bilo estadual, poí-Íorçá dojá cilado
inciso lll, do art. 66 da cE, o que se esrende também no ámbito normaüvo distritar 6 municip;r, send-o quó nesses
comando§ lêgâas não se enconlra insêíida disposição relativa ao diíeilo urbanÍstico, noiadamenle quento ao
zoneemenro, uso ê ocupação do solo urbano, w - comprovados os requisilos de relêváncia do íundamenio em que
se assenta o pêdido e possibaljdade de píêjuízo de@nenle do retârdamento c,a tuteta pteiteâda, deve ser con@dida a
suspensão da norma impugnede.' (TJMG - Ação DiÍera tnconsl t .oooo. to.ogzbog-aiooo, Rêrâto(e): D6s.iaj
Agostinho comes de Azêvedo. óRGÃO ESpECtAL, jutgam€nto em 05/06/0017, pubticação da àúmuta em
2210912017 )

,AÇÃO OIRETA OE INCONSTITUCIONALIDADE - CONSTIÍUCIONAL E URBANíSÍICO - MUNICÍPIO DE LAGOA ^SANTÁ. LEI N'3,659/20í4. DESCARGA OE RESIOUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL E TERRÁ NO MUNICIPIO.
rrArÉRrA RELAÍ,,A Ao uso E ocupAÇÃo Do solo - rNÉiÀrivípÀnlÀr"r-eurnn - üioô ÉôirÍÁi -
lNocoRRÊNcrA. _ confoímê entencrimênto do supremo Tribunar Fedêr"t, a corp.iÀnci" p"r" defragrar pro@sso
legislalivo acerca de uso, paíceramenro e ocupação do soro urbano não é privati;a do cheíe do poãer Ex.culivo
Municipal, hala vislâ tratar-se de matéria atinente ao dkeito urbanistico, da compelência concrrentê com o poder
Legiíativo." (TJ[,{G - Ação Dirête tnconst 1_OO0O-15 011976-6/000. Relatoí(a): bês.(a) ceralOo erjriü, óÀõÀó
ESPECIAL, julgamênto em 1210112017, puhticaçào da súmuta em 24t12t2}\i)
,AÇÃO DIRETA. LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO . ALTERAÇÃO. INICIATIVA PARLAMENTAR. VíCIO
FoRMAL- rNExrsrÊNcrn- ReeneserreçÀo ruÀo AcoLHrDA. - Náo irá vícro toÀat na tei, oe iniciãtiva da câmara
Municipâ|, que arteÍa a reide uso e ocupação do solo, posto quê tal matériâ não á crê inrciative privativa do chefê do
Pod-êr Executavo." (TJl\,lc - ÀÉo Dirêra rnconst 1.0000.00.324364-9/000, Retato(a)r Dês.(a) Francisco Figuêirecto,
CORTE SUPÊR|OR, jutgaÍnênto êm 25108/2004, pubticâÉo da súmuta 6m t5/0972'004)

lnexistente, portânlo, o al€gedo vícjo Íormal.
Dostarte. conforrne bem deslacado no parecer da d. paocuradoíia-Geral de Justiçâ:

'No que tange às outras possrveis inconsritucionalidades marêriais, no sêntido dê quê a norma não obsêrvou â
impíescindibiliclâde de partacipaÉo popular e elaboreção de êstudos técnicos em mâtéria atinente a potítica urbana, é
inadoquâdo o questionamenlo destas nâ via do controlê abstrato de
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conslilucionãlidadê
lsso porque o STF, por ocasiâo dojulgamento do RE 607940/DF, aprovou tese com repercussão geral no sêntido d6
quo 'os municipios com mais de vinte mil habitantes e o Oistrito Federal podem lêgislar sobre programas e poetos
espêcÍficos dê ordenemênto do êspeço urbano por meio de leis que sejam compativeis com as daretnzes fixadas no
pleno
Dir€to/.2
Assam, a aferiÉo de refeída compatibilidadê dôpenderá não só de píova, como da análise de oíênsa rêflêxa à

Constituição Esladual, o quê inviabiliza a análise na via conc€nlrede.'

Mediante lais tundamentos é quê JULGO IMPROCÊDENTE O PEDIDO.

DES. EDtLsoN oLlMPto FERNANDES

Cuidam os autos de Ação Direta dê lnconstitucionalidade ajuizada p€lo Prefeito do Mlnicípio de MuÍiaé 6m Íace

da Lêi Complomentar n. 6.086/2021, do iniciativa do Lêgislativo. que alt€rou o an6xo lll da LC n. 5.44112017. a qual

dispõe sobre o uso e ocúpâÉo do solo urbano local, inslituindo nova lab€la com as modalidades de ediíicaÉo por

áreas, taxâ de ocupação, coeficiênlê de aprovêitamento. dentre outros
Tratando-se do tema de repartição de competência enlrê os difsrentês ênles federativos, a Constituição da

Rspúblicã eslebel€c€u como cÍitério ou fundamento o dênominado pnnclpio da predominància do intercsse. Refendo
!,/ púi;cipio estabetece e outorga de compêtência de âcoído com o interessê predominanle quanto à respêctiva lnatéria.' 

Denke o rol das comp;tências atribuidas aos entes municipais, tânto a Constituição cla Repúblicá (adigo 30'

incisos I e Vlll), quanto a Conslituição do Estado de Minas Gerais (aíigos 165. § 10, e 170, v), assegu'am aos
Munacípios a possibilidâde alê legislarêm sobre'essunlos dê interesse locel', assim como dê promoverem o
,ordenamento lênitonal, medranle planêjamento e crnlrole do uso, do parcelâmento e dâ ocupação do solo uôano',

PoÍsua vê2, ao disoplinâí a organização dos Poderes, e Constituiçâo Estaduâl estabelece:

Arl. 66 - Sáo mâtérias de iniciativa pÍivaliva, além de outras pÍevistas nesta ConsliltliÉo:
(...)
lll - do Govemadoí do Estado:
a) a fixeção e a modificação dos efetivos da Policia Militar e do Corpo de BombejÍos Militar;

bi a criaÉo de cargo e iunÉo públicos da adminislração direla, autárquica e Ílrndacional e a Íxação da respecliva

remunerãção, observados os parâmotros da Lei de Diretrizes OrçâmêntáÍias;

c) o Íegim; dê píevrdência dos militares, o regimê dê píêvidência e o regiíne jurÍdico único dos seívidores públicos da

adminÃraçâo áirela, aulárquicâ ê fundaoonal, incluidos o proümento c,e cârgo ê a estabilidade;

d) o quadrô de empregos áas €mpresas públicás, sociêdades de economia mista e demaas entidâdês sob controlê

diroto o! andirêto do Esladoi
e) a cÍiâÉo, €struturaÉo e eíjnção cle secÍetaria de Estaclo, ôrgâo autônomo e êntidade da administÍa€o indiíetai

o'" org;ni.àçao au Áavocâcie áo Estado, da Dêfensoria púbtica, da po[cia civit, da Pollciâ Militar e dos dêmais

órgão;da AdminislraÉo Públicâ, respeitada â compelência normaliva da União;
\J g) os planos pluíienuâis;

h) as diretÍiz€s orçâmêntarias;
i) os orçamentos anuaisi

Art. 90 - Compete privativamênte ao Govemador do Estado:
(...)
V - inioaí o proc€sso legislalivo, na forma e nos casos pí€vistos nesta ConstifuiÉo;
(...)
ilú - dispor na forma da lei, sobre a organização e alividade do Poder Executivo

Dessa forma. â compelêncie do Município de dispoí sobre assuntos que intsrêssam exclusivamente à

municipatidade não é atribulda indistintamentê aos Poderes Legislativo e Exêculivo, uma vez quê há matérias de

iniciativa exclusiva do prêfeito, consoante se doproênde dos c,isposilivo§ supracitados, motivo pelo quâl não sê pode

concluir que e Câmara Municipal podê deflag;er todo e qualquer poêto de lei a'nda que se trate de norma de

intêrêsse dos munlcipes.
Contudo, confoíme já decidiu o colendo SUPREMO ÍRIBUNAL FEDERAL: 'a iniciativa res€rvâda, por constiluir

matériadedireitoestrito.nãosepr€sumeenemcomportainterprêtaçãoampliativa'nam€didaemque,porimplicar
limitaÉo ao poder dê instauraÉo do processo lêgislalivo, deve necessariamenle
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derivar de norma constitucional expllcita e inêquívoca" (STF, Pleno, ADI-[.{C n. 724lRS, Relator: Minislro Celso dê
Mello, DJ de 27.4.2001).

Com eíeilo, apenas as matérias taxalivamênlê êlencâdas nâs alineas do inciso lll do artigo 66 da CEMG sêrão de
iniciative pnvãtivâ, sendo as demais questôes de iniciativa conconente, não havendo óbice const,tucional para que o
Poder Legislativo proponha lêi quê âcanete aumento de despesa ao Executivo.

Sobre o lema, o colendo SUPREMO TRIBUNAL FEDERÂL assim decidiu, reaÍirmando posicionamênlo anterior,
no julgamênto do ARE 878911 RG, submotido à sistemática da .epeícussào geral:

Recurso êxlíaoídinário com agravo. Rêporcussão geral.2. Ação Direta de lnconstilucionaljdade estaduat. Lei
5.616/2013, do Municipio do Rio de Janeiro. lnstalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercânias. 3.
lnconstitucionalidadê foímal. VÍcio de iniciativa. Competência privativa do Poder Execútivo municipal. Não oconência.
Não usurpa a competência privaüva do chêíê do Poder Executivo lei que, emboB crie desposa pêra a AdministÍação
PÚblica, náo lrâta da sua eslrulura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime júridico de sêrvidores público;. 4.
Repercussão geral reconhocida com realirmação da jurisprudênciâ desta Corlê. 5. Recurso oxtraordinário provido.
(ARE 878911 RG, Relato(â): MINISTRO GtL[rAR MENDES, jutgado em 29/09/2016, PROCESSO ELerdôNtCO
REPERCUSSÁo GERAL - MÉR|TO DJe-217 DrvuLc to-ro-2oio pueltc 11-10-2016 - dêsraquei).

Ness6 contêxto, tendo em vista que a legislação ora impugnâda, que altêrou normâ que dispõe sobre o uso e a ^
ocupação do soio urbano do Municipio de Muriaé, não kata de quaasquer das matériâs elencadas no jncaso l do
ârligo 66 da oEMG, não há que se Íalar em usurpação da inaciativa íêservada ao cheíe do poder Exêcurivo para
deflagíar o processo legislativo.

com eíeito. a Íhatéria á de inreresse locâ|, notadamenle em rêlaÉo ao uso e ocupaÉo do solo urbano, cuia
competência legaslâtiva é do Municapio e não do Poder Erecutivo, p€to que inexiste qualquer vício format de
inconslitucionaliclede na legislação impugnada.

Por sua vez, do mesmo modo, lambém nâo constato vício de inconstitucionatidade mâterial na Lc n. 6.086/2021
por violação ao princípio da democrâciâ parlicipativa, porquanto inexiste quatquer dispositivo que exija a participaçao
direta popular em poetos de lei qug alterem o uso e a oclpaÉo do solo urbano.

Outrossim, âs eventuais inconslilucionalidades retlexas ou ilêgalidades devem se. examinadas em câda caso
concreto. por não se deslinâr para lanto a via do controlê concentredo de constilucionalidade, conÍorme, no mesmo
sentrdo, em casos análogos, iá decidiu est6 cotendo órgão Especiati

EMENTA] AÇÁO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIOADE, LEIS MUNICIPAIS NO 109/2020, NO 111/2020, N'112t2020, No 113t2020 E Nó 11412020, DO MUNrClprO DE JUrZ DE FORA. ALTERAÇÁO OA r_er Oi utô 
-e

ocupAÇÁo Do solo Ê Do pLANo DTREToR MUNlcrpAr. nuêer.rciÃ óe úícro oe hrrcreirún
coMpETÊNctA LEG|SLATTVA oo [,{uNtclplo, E NÃo, pnrverrvelaerutÉ, oó cnere Do ExEcurvo.r['4PROCEDÊNCrA DO pEDTDO rNrCrAL. - O prefêito de .:ri. o" roãlúõ't*ca obreÍ a c,ecraração deinconsritucionaridade, por vrcio formet, das Lêis Munic,pâis no ro9/2020, no 111t2o20, no 11i,2020, n" r rslzõàõ 

" 
n;

114/2020, que arteraram a Lêi n. 6910, que dispõ€ sobre o ordenamenro do uso e ocupeçâo do soro no Município dê ^Juiz de Forcr e aLc 822018. que incrui o preno Dir€ror particrpârivo do Municrpio. - Lnrebnlo não se visrumbra aexistência do alêgâdo vício (Íormal), uma vê2 que a matéria relacionada a assuntos de rnleressê local, nolâdâmente
êm relação ao uso e ocupâçáo do soro uóâno, é de competência regrsratrva do À,runicipio, ê não, privativâmente, d;Preíeito tudo conforme dispóe o arr. 66, Ir, da cEÀ4G. - o suiremo Tribunar rLoerat, ao]utgar o necurio
Exlraordinário com A0ravo no 878.9j 1/RJ, reconhêceu a repercussão gerar da matéria constitucionár áui etn debate,e no mér o, reeriímou â juisprudência daquera coíe no senlado de quã náo usurpe e @mp€tência privativa do cheÍ;do Poder Executivo rei que, embora crie despesa pâra a Administração púbrica, não trârâ da sua esrrutura ou daalribuição de seus ôrgãos, nem do regime jurídico de servidores'púbticos (art. 61. § 10, , .a,, ,c. e .e.. 

C,auonstrurçáo rederer). - As evenruais ilêgalidades íeflexas ou indirelas poderão, eviàenlêmênte, por esta;em
excluic,esdo âmbito desta açêo, ser examinades nos casos concrêtos. E fica ressalvada. ainda, a posÀibilidade de,
em conlÍolê difuso, as quêslõês aqui lratadas serem oxaminades caso a câso, a fim alê vêrificâr a ocorÍência ou não
do alguma inconstitucionalidâde d ê ordem Ínaterial (entre outras), fora do íoco dêslâ deasâo_ (TJMG - Acão Direra
lnconslitucionalidade 1 .0000.20.508990-7/000, Rêrator: Dêsembargâdor wander Marott;, bnôÃo ÉépÉiÃL.julgamenlo em 2511112O2O, publacâção da súmuta em O4n2t2\2\,-destaquei).

EMENTA: AÇÃO OIREÍA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PEÍIÇÁO INICIAL. INDICAÇÂO DOS DISPOSITIVOS
DÁ.CONSTITUIçÀO ESTADUAL, INÉPCIA INEXISTENTC, ÉOSSIETTTOADí.JÚNiOrcÃ-OíàãE#r.IéÀõ
PRESENTE, LEI MUNICIPAL QUE ALTERA O ZONEAMENTO OO I\,4UNrCiPrO, AUOiCNôÀ ÉúELICN iXiõàNâÃ
LlJEIl_s.IFfrE_l!l 9oNSÍrrurçÃo Do ÊsrADo-DE MTNAS cERArs. ssruoos rÉcNrco§. ÀústxõÀóÊ
gr-sl,_qN!Al ART. 214. § 2", DA CONSTtTUtÇÃO [.4tNEtRA ATENDTMENÍO. TNCONSTTTUCTONALTDADE
MATERTAL AUSENÍE. PRETENSÃO REJETTADA. (-..) 3. A ConstituiÉo do Estado de Minas cerais garante a todm
o dirêito âo meio âmbiente
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ecologicâmente equilibrado ê impôe ao Eslado e à colelividade o dever preservá-lo para as gerâções futuras. 4.
Íodavia, não exige realazação do audaência pública no procêsso legislalivo para r€gulâr ou âlterer o zon€amento
uôano promove a oclpâção ordênada do têíitório a Íim de garantt o bem êstar dâ populaÉo. 5. O § 2 do an. 214
da Constituação do Estado de Minas Gerais prevê a exigência esludo prévio de impacto ambienlal para
desênvolvimento de atividadês potBncialmênle degradadoras.6. Énlrotânto, não incorre em inconstitucionâlidade
material e lei que daspôê acerca de paícelamonto, uso e ocupação do solo, sem dispensar a realização de estudo
prévio de impacto ambaental e relalóno de impacto ambiental. 7. O estudo prévio de impaclo de vizinhânça eslá
previsto nos artigos 36 e 37 do Eslatuto dâ Cidade, e não nâ Conslituiçáo do Estado de Minas Gêrais. AIém disso, o

reíerido estudo não foi dispens€do pela Lei municipal n0 11.817, de 2009. de Juiz cl6 Fora. Logo, náo há que se íalar
em inconstitucionalidade da refeída lei. 8. AÉo diretâ de inconstitucionalidade julgada improcedênte, rejeitadas duas
pÍeliminarês. (TJ[,{G - AÇão Diaeta Inconslitucionalidad€ n. 1.0000- 14.071436_1/000, Rêlâlor: Desembargador
Caêtano Levi Lopes, ÔRGÂO ESPECIAL, julgamento em 11/05/2016. publicação da súmula em 25105/2016 -
destâquei).

Com ossas consideraçóes, acompanho o judacioso volo píoíêrido pêlo emiôentê Desembarcâdoí Relalor e julgo

improcêdênte o pedido.

OES, ALBERÍO VILAS BOAS
Comungo cla aígumenlação do ê. Reletor, com os acÍáscimos feitos pêlo Dês. Edilson Olímpio Femandes

DES. PÉDRO BERNARDES DE OLIVEIRÂ
Acompânho o êm. Des. Relator, pois, a meu sêntir, inexiste vicio foímal de inicialiva na ospécie' ausente ê

prêvisão na Constituição Estadual de iniciâtiva de lêi privativa ao Chefe do Poder Execulivo para lei que versa âcerca

de uso e ocupaÉo do solo.
De igual modo, também ausente qualqu€r prêcêito constitucional quê imponha a íêalização de audiência pública

p.o pro]eto de l.i qre consista em simples âlteraÉo no uso e ocupaÉo do solo ou mesmo de participaçâo popular

obíigatô;a na espécie, de modo que não há que sê cogitar em violação direta âos dispositivos mnstilucionâis
invocados-

Com estas consid€íaçôes, acompânho o em. Des. Relator para julgeí improcedente o pedido

É como voto.

OÉSA. BEATRIZ PINHEIRO CAIRES - De acordo com o(a) Relator(e).
DES. ARMANDO FRÉlRE - De acordo com o(a)Relatoí(a).
DES. VALDEZ LEITE MACHADO - De acodo com o(a) Relalor(a).
DESA. ÍERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO - De acordo com o(a) Relato(a).
DES. DOMINGOS COELHO - D€ acordo com o(a) Relator(a).

\J DESA. ALBERGARIA COSTA - Do acordo com o(a) Relalor(â).
DES. JÚLlo cEsAR LORENS - Dê acoído com o(a) Relatoí(a).
DES. WANDERLEY PAIVA - De acordo com o(e)Relato(a)
0ÊSA. ANA PAULA CAIXETA - De acordo com o(â)Relalor(a).
DES. oORRÊA JUNIoR - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. RENATO DRESCH - De acordo com o(a) Relato(a).
DES. CARLOS HENRIQUE PERPÊÍUO BRAGA . DE ACOTdO COM O(A) REIATOT(A).

DES. FERNANOO LINS - De âcoído com o(a)Relato(a).
DES. AORIANO DE MESQUITA CARNEIRO - De acordo com o(a) Releto(a)
DES. KILDARE CARVALHO - De acordo com o(a) Relato(a).
DES. GERALDO AUGUSTO - D€ acordo com o(a) RelatoÍ(ã).
DES. CAETANO LEVI LOPES - Dê acordo com o(a) Relato(a).
DES. JoSÉ FúMo DE ALMEIDA - De acordo com o(a) Relâtoí(a).
DES. MOACYR LOBATO - Oe acorclo com o(â) Relato(a).
OES. CARLOS ROBÉRTO DE FARIA - De acordo c-om o(a) Rêlator(a).

SÚMULA: 'JULGARAM IMPROCEDENTE O PEDIDO'
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Proc€sso:

Rolator:

Rêletor do Acordão:

Date do Julgamênlo:

Data da Publiceçáo:

1.0000.21.080847-3/000

Des.(a) Márcia Milenêz

Des.(a) Márciâ Milanêz

o1t12t2021

10t1i,2021

EMENTAI ACÃO DIRETA DE INCONSÍITUCIONALIDADE II4ÉDIDA CAUTELAR, LEI MUNICIPAL N-'6,086/2021,
MUNIcÍpro DÊ MURrAÉ. uso E ocupAÇÃo Do solo. AUSÊNCIA 0E FU[.4us BoNl luRls E PERIcULUM lN

MORA, CAUTELAR INOEFERIOA,
Para o deíerimento dâ medida cautêlar em aÉo clireta dê inconstitucronalidaóe, nec6ssádo que se íaçam presentes a

relevància do fundamento iuridico e o perigo da demorâ.
A norma questionade lrata de maténa náo previsla no roldos têmas rsssrvados à inaciativa do exêcutivo, nem rêvela,

a princlpio, risco de mânutenção da eficáciâ da norma, levando à conclusão de que inêxistem os requisitos
necessários à concêssão da mêdidâ cautelar.
acÃo DTRETA INCoNST N' 1.0000.21.080847-3/ooo - coMARcA DE MURIAÉ - REQUERENÍE(S): PREFEIÍo
uÜHrcrpnr oe launrnÉ - REouERrDo(AXs): PRESIoENTE DA CÂMARA MUNIcIPAL DE MURIAÊ

AcÔRDÁo

Vistos êtc., acorda. em Turma, o ÓRGÁO ESPECIAL do Íribúnal de Justiçâ do Estado d€ Minas Gêrâis' na

confoÍmidade da ate dos iulgâmênlos, êm indêÍêrir a msdida caulelar.

DESA, MÂRcIA IVILANEZ
RELATORA

DESA. MARctA rvrLANEZ (RELAToRA)

voÍo
Trata-sê cte podrdo de medida cautelar em ação direta de inconstitúcionalidade aiuizada pêlo PREFEITO DO

MUNICIPIO DE MURIAÉ, em face dâ Lei complemenlar n.'6 086/2021.
lnsurge o Município em Íace da refêrida Lei Municipal, aduzindo quê padêcê de vicio de inconstitucionalidade

formal, n;medida eÍnque a maténa retacionada ao úso e ocupaçáo do solo seriâ aíela à inicietiva privaiiva do Chefe

do Podêr Exêcutivo.

\J Noutro none, eponlâ a existência de inconstitucionâlidado materiâ|, mormente considêrando â necessidade de

- estudos lécnicos e paÍticipaÇáo dê lodos os sêtorês, não podendo o poder legislativo locâ|, dosconsidêíar todas as

noímas vigentes quê visam estabelecer o ordeíamento municipal-
Em aiendimento ao disposto no aÍtigo 339, caput, do Regimento lntemo dest€ Sodalíoo, Íeslou delêrminada

intimaçáo da Câmara de Vàreadores dd Municipio, que apíesentou manifestaçâo pelo indeÍerimento dâ mêdida

câuleiâí.
Nostermosdoartigo33g,§5odoRITJMG,acoordenaÉodePesqulsaeoÍientaÉoTécnicâ(CoPEo)informou

que não íoi localizadâ nenhuma manifestaçâo do Órgão Especlal a resperlo da norma lêgal questionada'

Os autos íoíam êncaminhados à Douta Procúradoria Geíâl de Jusliça, de onde regíessarâÍn com parecer

opinando pelo indeferimento da medida de urgência.
É, em slntêsê, o relalório.
Coetenle com o entendimonlo que venho adotando sobre a matéria, inclusivê já maniíestado nesse Órgão

Especial, penso qu€ a iniciativa clê leis que versêm sobre zonêamonlo, uso ê ocupaÉo do solo não é privâlive do

Chefê do Poder Exêcutivo.
As metérias de iniciativa privativa do chefê do Podor Exêcutivo êstão previstâs e se restringem ao §1o, do ad. 6'1,

da ConstituiÉo Federat que: pelo princÍpio da simelda. dêvem ser observadas no âmbito estedual, por íorça do já

citado incisó t, do art. 66 cta CE, o que se estende tambôm no ámbito normativo distrital e municipal, sendo que

nesses comendos legais nâo sê encontra insêÍida disposiçáo relativá ao direito urbanÍstico, noladamenle quanto ao

zoneamenlo, uso e ocupaÉo do solo urbano.
AIiás, á conhecido o ensinamenlo jurisprudenciâl do STF:

l
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'A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não sê presume e nem comporta interpí€tâção
ampliaiiva, na medida om que - por implicar limitação ao poder de instaurâção do processo legislativo - deve
necessariementê derivar de norma constilucionâl explicita e inequivoce'1STF, ADt-l\,4C 724-RS, Ííibunat Pleno, Rel.
Í\,4in. Cêlso de Mello, DJ 27-O4-2OO1)-

De sê ponderar também. por oporluno, quo os ânigos 170 6 171 da Constituição Estadual. nâo esp€ciÍicam a
matéria om questalo como competênciâ píivaliva do Chefe do Poder Execulivo, mas sim do municipio ê a ênumeÍa
como efeta ao interesso local, senão vejámos:

Art. 170 - A aulonomia do Municipio s€ configura no êxoíclcio de compêtência privattvâ, especialmente:

(...)

V - píomoçâo do ordonamento terÍiloriel, mêdiante planejamento e controlê do uso, do parcelâmento e da ocupação
do solo urbano, ficândo disponsada a exigência de alvará ou dê qualquer outro tipo ctê ticonciamento pará o
íuncionamenlo de têmplo roligioso ê proibida limitáção de caráter geográÍico à sua instâtação;

vl _ organização e prostâção de sêrviços públicos de interesso local, diretamentê ou sob regime de concossão, ^pêrmissão ou auloÍizaÉo, incluÍdo o t€nsportê colotivo de passâgeiros, que tem carát6r esaencial.

(...)

AÉ. 171 - Ao Mu icipio comp€te lêgislar:

I - sobrê assuntos dê intêressê local, notadamêntê:

â) o plano diretor;

b) o planejemento do uso, percelamênlo e ocupaçâo do solo, a par d6 outras liínatâçõ€s

urbânÍslicas gerais, obseNâdas as diretÍizês do plâno direto(

Por Ím, Íessalto o posicionâmento do supremo Tíibunal Fed.râr no julgamento do RE 21g110, que tinha como
objêto a verificação dâ constitucionatidâde de Lei do t\,4unicípio de Ribeirão preto que tratava do uso e ocupaÉo do
solo - oíiunda dê píojeto de lei encaminhado peto poder Legistâüvo:

EMENTA: _ Rêcu.so exlraordináíio. Ação cÍireta de inconstitucionalidâde conlra lei municipal, díspondo sobre matéíiâ
tida como reme contemplado no art. 30, vIr, da constiruiçâo Federâ|, da competência dos l\,lunicípios. 2. rnexisle
norma que conrlra a Cheíe do Podêr Executivo municipal a exclusividade de iniciaiiva retativamênle à matéria objeto
do diploma lêgal impugnado. Maléria de competência con@nenle. lnexislência de invasão c,a êsÍera de atribuicô€; dr,
Executivo municipal. 3. Recurso extreoídinário não conhecido. (STF, RE 21gi1O. Ret. Min NÉRt Ol StLVgtnn.
Segunda Turme, jülgado en O2lO4t20O2, OJ 17-OS-2OO2\

Assim, @mo bem salaentâdo p€lo iluske Procurador de Justiçâ em seu pare@r, a matériê rêlacionaclê â assunlos
de intêresse loral, notâdemenle em relação ao uso e ocupação do solo urbano é de competência legislativa do
municipio. e não, privativamente, do Píefeito Municipal.

Pelo exposlo, INDEFIRO A MEDTOA CAUÍELAR, nos lêímos supredêtineâdos_
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DES. ANTÔNtO CARLOS CRUVINEL - De acordo com o(a) Rêtâlor(a).
DES. WANDER MAROÍTA - De acordo com o(a) Rêtato(a).
OES- GER LDO AUGUSTO - Dê acoído com o(a) Retator(a).
OES. BÉL|ZÂRtO DE LACERDA - Dê âcoÍdo com o(a) Retàtôr(â).
DES. ARI\/IANDO FREIRE - De acordo com o(a) Rêtalor(a)
DESA. TERESA CRISTINA OA CUNHA PETXOÍO - Oe acordo com o(a) Rêtalo(a)
DES. SALDANHA DA FONSECA - Oe acorc,o com o{a) Retator(ã).
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oES- JOSE FúVlo DE ALIúEIDA - Oe acordo com o(â) Relator(ã).
DES. TIAGO PINTO - De acordo com o(a) Relator(a).
DEs- JÚLlo cÉzAR GUTTIERREZ - De acordo com o(a)Relator(a).
DES- WANDERLEY PAIVA - De acodo com o(a) Rêlalo(a).
DES. AGOSÍ|NHo GoMEs DE AZEVEDO - De acordo com o(a) Relato(a).
OES. NEWTON ÍEIXEIRA CARVALHO - De acordo com o(a) RelatoÍ(a).
oES. CORRÊA JUNIoR - Dê acoído com o(a) Relâto(a).
oES. sÉRcto ANDRÉ DA FoNsEcA XAVIER - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. MAURiclo soAREs - De acoído com o(alRelêto(a).
DES. CARLOS ROBERÍO DE FARIA - De acordo com o(a) Rolator(a)
DES. AMAURI PINTO FERREIRA - De acordo com o(a) Relator(â).
oES. KILDARE CARVALHO - De aco.clo com o(a) Relâlo(a).
DES. ALBERÍo VILAS BOAS - De acordo com o(a) Relãtoí(a).
DES. DOMINGOS COELHO - De acordo com o(a) Relato(â).

SÚMULA: 'indeferiram a medida cautelar.'
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I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIA É

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVÂ

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo devê ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias bablhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatlvel com os instrumentos normativos

citados-

PÍaç. Cel Pacheo de Medercs íÉ.C€nÍo.CauPosÍÁ1152 Í€ (32)36396-3050 CEP36330-015 MunaA MG
E rúâr @m@€harâduíáê mô ôov bÍ . Sne Orc'al mÉmaÍamunáê mó oov br
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

§5o - o Plenário o Proieto é subm€tido à 2ô (sequnda) disd./s$o, sêguindo-sê as mesmas posJbilidades

do § 20, alineàs'a', 'b', 'C e'd', dc incs. I, Íl e ItI, sendo que, êíã ô 3a (têíceira) votado, a de r€dâdo

Íinal, retomaná à secretaria da Cámara parô o envio ao fuder Execútivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÂO

Ao analisar o prcsente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo como aprovado em plenário.

Veja-se a Lei Orgânica do município: Att. 239. a td@ frDal do holeb, para et dislí a

e vúú, infuEofu d6 inbrsb?ir, @i§nes cl* Rqnnento.

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos Dor esta

Comissão no que tange a erros meramente formais em atenção e respeito a técnica

lô^i.l1rn,a .i:h.l^ , Ér)á'i. . f^.á. â.1Ââ' 'ã.1â nârâ cr 
'ã 'hli-'.5^ .^Áf^rúê

estabelecido no art. 240 do Rqimento InternoE. l4uÍiaé, data dd votdção em plenário.

P6çá Cêr. P6oi&o d. t êd.ió3, ,ÍÉ, catro - c^M Po§r[ 152 - Í.1 : (32) 3ô3Se3O5d CEP 3a 330j15 - UÚntá - MG

E.ltlit dflnellefrri:§ m @ hl. stê on i.r: t4Àta.ç!Ea!aE!IEc.!44xtrE

Deve ser observado o §5o do art. 170:

IV - PÂRECER FINAL

s kní adniü& eoÊn& à tdaáo frndL @m a frDatiúde exdusiL,a de ordenar d naÉda, @Íigir ê

linguaggn, os eryEnos, a§ @ndifu ou para aclaÊr o sJ Exto.
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WILSON CAETANO DOS REIS SANTOS WILSON REIS) - Presidente

CH TANUS BAHIA - Relator

CLEISSON DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

r'/)z
--

ANTÔNIO ADILSON DUARTE . SUPICNTC'

Comissão de Redação e Assuntos DivêÍsos - Compo6ição aÍt. 83 RI.

, Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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